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SUPERINTENDÊNCIA 

REPUBLICAÇÃO : 

*Portaria republicada por não 

conter o link do anexo com a rela-

ção preliminar das inscrições defe-

ridas dos candidatos à eleição de 

representantes dos empregados no 

Comitê  Permanente de Desenvol-

vimento de Pessoas do HU-

UFRR/Rede HU-Brasil. 

 

Portaria - SEI nº 42/2026, de 18 de maio de 2026 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE RORAIMA – HU-UFRR, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria SEI 

nº 216, de 23 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1.807, de 24 de maio de 

2024, e subdelegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, do Presidente da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh; 

CONSIDERANDO a Portaria-SEI nº 651, de 31 de março de 2021, que dispõe sobre a institui-

ção e o funcionamento dos Comitês Permanentes de Desenvolvimento de Pessoas no âmbito da 

Rede Ebserh; 

CONSIDERANDO o Regulamento Eleitoral aprovado pela Portaria-SEI nº 780, de 30 de maio 

de 2018, para a eleição dos representantes dos empregados no Comitê Permanente de Desen-

volvimento de Pessoas (CPDP); 

CONSIDERANDO o Edital nº 02/2026, que trata da eleição dos representantes dos empregados 

do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas do Hospital Universitário da Universi-

dade Federal de Roraima – HU-UFRR/Rede HuBrasil – Ano 2026-2028; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23876.003192/2026-50, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública, na forma do Anexo desta Portaria, a relação preliminar das inscrições 

deferidas dos candidatos à eleição de representantes dos empregados no Comitê Permanente de 

Desenvolvimento de Pessoas (CPDP). 
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§ 1º Fica mantido o cronograma de atividades estabelecido na Portaria SEI nº 36, de 29 de abril 

de 2026. Não houve inscrições indeferidas, sendo todos os candidatos considerados elegíveis 

por atenderem aos requisitos do edital. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no edital de abertura. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Anexo 

 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 

 

 

 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hu-ufrr/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/2026-1/anexos/aptos_candidatos_eleicao2026_cpdp.pdf/view

